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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARE' P

Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/000í-8í - Telefax: (075) 3339-215012128

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" OSA2O2SFOR-FMS

DTSPENS.A DE L\C|TAçÃO No 047/2023FMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MIINICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES E A
SRA. DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUZA.

Nesfa data, o FttNDO MIJNIC\PAL DE SAUDE DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrito no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/0001-81, localizado à

Avenida José Sampaio, no 08, 10 Andar, Centro, SouÍo Soares-8a, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde, o senhor VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no
CPF - Cadastro de Pessoas Físrcas soô o n" 000.536.475-21 e portador do RG n" 38.í93.496 SSP-
Se residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Sra. DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita
no CPF sob no 000.738.915-92, poftadora de RG no 07.584.887-26 SSP/BA, residente na Rua do
Contorno, 1001, Centro, Soufo Soares BA, CEP: 46990-000, doravante denominado
CONTRATLDA onde o CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas legais, fundamentada no
artigo 24, ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmam o presente
INSTRUMENTO CONTRATUAL de Fornecimento, nos termos a seguir aduzidos.

âLAUSULA t - DO OBJETTVO E REGIME DE EXECIIÇÃO:

Constitui objeto desÍe contrato, o fornecimento de Pamonhas, do tipo sa/gadas e doce, e que
seguem os princípios da agricultura orgânica, visando a continuidade do Programa Municipal de
Nutrição Hospitalar, de rnÍeresse da Secretaria Municipal de Saúde, desÍe Município.

àLAUSULA tt - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAUSULA t, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o

valor global R$ 3.750,00 (três mil, setecenúos e cinquenta reais), conforme planilha abaixo.

CLAUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:
O presente contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 31/1A2024, término do

foinecimento, findo este prazo as parÍes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo
pagamentos que porventura esteiam em atraso.

9LASULA tV - DO CRÉD|TO ORçAMENTARTO:

R$ 1,50 R$ 3.750,002.500

1 Pamonha salgado e doce
extraída do milho verde, sendo
atrativa principalmente por ser
energética, rica em fibras e
minerais. Em embalagens de
1509 cada. Produto seguindo os
princípios da agricultura
orgânica. lngredientes: milho
verde, sal refinado, açúcar.

R$ 3,750,00
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As despesas deconentes da execução desúe contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/ Atividade: 2084 - Man. das ações da Atenção Hospitalar de Média e Alta Complexidade
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte:1500

CLAIJSULA V - DA RESCISÁO;

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipoteses previsÍas em especial nos Attigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda
nos seguinÍes casos;

§ í'- lnadimplência de qualquer cláusula ou condição desÍe contrato, por infração de uma das
parles, quando notificado por escrito pela pafte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parfes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso previo por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenÍa) dras;

CLAUSULA VI. DO REAJUSTE E ADITAMENTO:
O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocorra fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo

Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLAIJSULA VII. DÁS PENALIDADES;

O presente contrato é regido peta Lei 8.666/93 a qual as partes se suieitam para resolução dos

casos em que este instrumento for ornisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88,

da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

t - Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
tl- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
llt - Suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

cLAUSttLA Vttt - DA VTNCULAçÃO AO PROCESSO LIC1TATOR1O:

Faz pafte integrante e complementar desúe contrato o Processo de DISPENSÁ de Licitação n"
047/2023 FMSDI ao termo contratual.

àLAUSULA tX - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

}LAUSULA X - DA F\SCAL\AçAO DO CONTRATO:
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O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Ângela Lelis de Oliveira Barreto,
matrícula de no 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, desÍe
Município, para exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455
e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do
contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.54ü97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,
publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de
2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA XI - DO FORO:

Fica eleito o Foro desÍa Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
execução desÍe contrato.

Ás parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem jusÍos e contratados, assrnam o presente instrumento em 03(três)
vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONIMUDA, juntamente com as
testemunhas, abaixo e a tudo presenÍes, para que se produzam os efeitos /egais.

SouÍo Soares - 8A,06 de Dezembro de 2023.

VA DE OLIVEIRA OLIVEIRA DE SOUZA
M. DE SAUDE
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 047/2023FMSD|
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Contratação para o fomecimento de Pamonhas, do tipo salgadas e doce, e que seguem os
princípios da agricultura orgânica, visando a continuidade do Programa Municipal de Nutrição
Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Contratada: DOMINGAS OLMIRA DE SOUZA, inscrita no CPF sob no 000.738.915-92, portadora de
RG no 07.584.887-26 SSP/BA, residente na Rua do Contorno, 1001, Centro, Souto Soares - BA, CEP:
46990-000.
Valor Global: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratifi cação: 061 1 212023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 0.367.025/0001 {í

Contrato N'092/2023FOR-FMS - Processo de Dispensa de Licitação no 047l2023FMSDl
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação para o fornecimento de Pamonhas, do tipo salgadas e doce, e que seguem os
princípios da agricultura orgânica, visando a continuidade do Programa Municipal de Nutrição
Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Gontratada: DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita no CPF sob no 000.738.915-92, portadora de
RG no 07.584.887-26 SSP/BA, residente na Rua do Contorno, 1001 , Centro, Souto Soares - BA, CEP:
46990-000.
Valor Global: R$ 3.750,00 (trôs mil, setecentos e cinquenta reals).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentária: 02.05.02- Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/ Atividade: 2084 - Man. das ações da Atenção Hospitalar de Média e Alta Complexidade.
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo.
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: í500
Prazo de Vigência: 0611212023 a 3111212024.
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